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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI 1T2 	20. 6 - 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUUCIPAL A DEESTI1TAR À 

CIA. INDUSTRIAL SANTA MATIT1T)E A QUANTIA DE 

RS 17.'-014 9 40- 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
decreta: 

Art. l. Fica o Executivo Municipal autorizado a destinar 

Companhia Industrial Santa Matilde, inscrita no CG-C 

VOItARG sob o n2 19.718.282/0015-69, a quantia de R$17.494,40 

(dezessete mil, quatrocentos e noventa e quatro 

reais e quarenta cenavos). 

A quantia destinada à Cia. Industrial Santa MaLilde, 

tem por finalidade o custeio de materiais diversos , 
destinados i. rein'tp1an:aço da Companhia, em nosso •IU 

e nicipio. 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando es 

ta Lei em vigor na data de sua publicação. 

PREPEITU}iA MOI'TICIPAL DE CONSELHEIRO LAFATETE, AOS 07 

DIAS DO MS DE NOVjB±tO Dis 

À Cornivio de !ço. *$;utç 1 
Redação, para Pèreceir 

r2I-  / _U  -, 	 

A Com!;o de Finanças, Tribb*& 
Orçaznerito.  para  ~cor  
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J U 5 TI F 1 CATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

Como é do con.hecirnento de V.Exas., a Companhia 

. 	Industrial Sana Matilde, encon:ra-se em fase de reinstalação em nos 

so Mun.icpio. 

As apresas estabelecidas no pais, como todos' 

sabem, atravessam enormes dificuldades financeiras, a Companhia In - 

dustrial Santa Matilde n.o é exceção. 

Tio entretanto é interesse do Executivo, bem co 

mo 	interesse de toda a população, que a citada Companhia volte a 

funcionar como antigamente, gerando empregos e solucionando o caos 

social que atravessa o Município. 

bom que se ressalte que o Executivo não tem 

medido esforços paiu o retorno da empresa. Enfrentpnos  obstáculos 

inimainveis para a realização do empreendimento e no seria agora, 

que estamos na reta final, que devemos nos esmorecer diante de mais 

um obstáculo. 

Com estas consideraç6es, espernos a aprovação 

do anexo Projeo de Lei. 

Dr. CARL 	TO G#= BEATO 
Pre±'eits Municipal 
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MhIcIF-úL 	 I-iEIFc u=IErE 
CC:: 	400.ø@0 	MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No. 220-E-95 

Assunto: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DESTINAR 
A 	CIA . INDUSTRIAL SANTA MATILDE A QUANTIA DE R 
17.494, 40. 

A 	r  Liun:ic:Lpal de Conseihe:iro Laie-te 
decreta 

Fica o Execut ivo Municipal auttLrr ±L'ado a dest mar 
Z1 	Cornpanh ia Ind ust r i l 	Sant a Mat i ide, 	inL ....ita 

no CCC sob o No. :t9.7iC.252/00-69, a quantia 
de 	R 	i7 .494,40 <dezessete mil, quatrocentos 

qu 	o 	ei s .. ci 'ta 	tt t a Lcntvo 

	

ART . 2o . 	A 	quantia dest :inada à Cia 	Industrial Santa 
Mat ilde, te por ririal idade o custEio de mater iais 
diversos, destinados a reimplantaçao da Lompanhia, 
em nosso Município. 

ART . 

	

ÍJ,o. 	 e as disposiç5es cir, contrirïo 	entrando 
esta LEi em vigor na data rJe sua pubiicaço. 

F'ALCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 20 DIAS 
DO MiS DE NOVEfrI)3RO DE ?9 

VERES 
a 

RUY Ifí'O RII:EIRO 
're.:Ldente í1a C.mara- 

VEREADOR DOR' ..X APPOLI'fRIO 
da Câmara- 
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PMCL/sNT/oP. 274-95 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiee, aos 

07 de novembro de 1995. 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, estinios encaminhando a V.Exa. o anexo Projeo de 

Lei que "Auoriza o Executivo Municipal a destinar à Cia. Indus-

trial Santa Matilde a quantia de R$ 17.494,40", bem como a respeo 

tiva Justificativa. 

Tendo em vista o teor do citado Proje:o de Lei, so1icitnos des-

sa Egrégia Cara que o mesmo seja votado em caráter de urncia 

urgenissima. 

Agradecendo a V.xa. pelas providencias cabíveis, somos 

Cordia1ent e 

Dr. CML0S  d;J'T:  07.t t:EATO 
Prefe 

Exmo. Sr. 

Vereador Tay Franco Ribeiro 

M. Presidente da Cmara Municipal de 

O ON SELHEIRO LAPAIETE  

PMCL- 068 
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HFA HLIfNICIFAL.. DE co L.FÉIE:TE: 

PARECER DA COMISSO DE FINANÇAS,TRIBUTAÇO E ORÇAMENTOS 
AO PROJETO DE LEI No 24F-95 

RLÊF4R 10 	J71) 11 ~ — 
 0~ 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DE:STINARÀ CIA. 
.ENDUS i SIAL CANTA MATIt Lii: A QUANTIA DL I1 t7 494, 

FUtDMTC50 

L.. Esta Comisso é de parecer que no há impedimentos 
de ordem técnica e orçarnent.ria para a tramitaço regimental 
do presente Projeto de Lei. 

C0IcLUScJ 

Que 	o Projeto de Lei em tela seja discut :Ldo e votado 
pela Limara em P1en.rio. 

SALA LIAS COMISS5EO, i4 DE NOVEMBRO DE: 

FERNAN 	PINTO 

VEREADOJN'1(A SIL tAVARES 



VEREADOR IAN 	SILVA ARES 

VEREADOR 5 AS 1 

VEREADOR 

O FERNANDES 

~~-E- RNANU5~PINTO 

li A A 11 LJ 11 C 1 F A L ti E: CO N E - L A A 1 E: T E 

PARECER 	DA COMISSO DE Eco1,40hIA,P01.]: T:r.CA URBANA E: 
RURAL AO PROJETO DE LEI No. 22ø-E95. 

IR W LAlóF;: 10 
	iv6:s4 . 

..e.FOJET0 DE LEI QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
A DESTINAR 	CIA. INDUSTRIAL SANTA MATILDE A QUANTIA DE 
R$ 17.494.40. 

F U t'l ti A ti E: NT A C % 0W 

O retorno da referida empresa se constitui no desejo 
de toos Lafaietenses, razão do esforço que vem sendo 
feit. 	pela municipalidade no sentido de atender às expecta- 
t ivasd.a Comunidade. 

....Esta Comisso é de parecer que o Projeto de Lei em 
aprço4eva ser discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSES, 14 DE NOVEMBRO DE 1.995. 

PAULO/95 

e, 



'EIRA DE ARAÚJO VEREADOR FARLEY Au 

o 

RECER DA COMISSO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI 
No. 	ø-E-95. 

II 

A. Comisso de Redaço é de parecer que o Projeto 
de [ei. NO. 220-E--95, deva ser aprovado pela Câmara com 

su Redaço Orijtinal 

":')ALA DAS-  COMI SS5ES, 16 DE: NOVEMBRO DE 1995. 

VEREADOR BENITO NiCOi_AU LAPORTE 

')Lkt AL'O OLIO IIENRÍOUE'3 NOOUI iRÁ 

PAULO / 95 
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ATTUIZA O &uIVO MUNICIPAL A DESTINAR 

) CIA. IíiiLTRIAL 3A mariW3 A QUANTIA 

D 1* 17.4941p40. 

A &ar unicipe3. de Conasiliciro LmAIOU dsort 

ta e en, refsi10 IMUnicípall  ecnciono t seuine Lei: 

A.r. 1. 

Art. 21. 

iea o 52coculivo láunicípal autorizam a 

Co psn3ija !idusrisi Gaita ati1de, inscrita 

no C.(hC. sob o nI 19.718.282/0015..699  a quantia 

de 11 17.494 9 40 (dezessete mil, quatrooeuos o 

novenas quatro roaie e quarenta oentsvoe). 

A cja*tia destinada Cia. Industriei Sonta 3iat11 

de, tes por f4'a2idade o euseio de aaoriais di 

verese, destina~ k xei*plsn 	da opanhis, 

nosso unic{pio. 

Arte 3*. 	 Rvogsa..ee ao dieo.içke 	oontr&io, enraado' 

esta Lei em vigor na data de aia p&bliaqio, 

rendo, portarxto,a tedas as atoridsdea a quen o 

ooneciaento e ezecuç.o desta Lei pertenoersa, que 

a oi*pxes• afagam oumprir, 	i.nt eiraaen te eo 

nela a. oo*t. 
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... at. Lsi xii 3.85 /9 . 

PflZZITUFÂ MIYMIOIPAL DO O5LIfIIR0 LflI, US 

21 11Á9 DO MIL Da *OVi(BRO M 199. 


